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CESSAÇÃO LEI TRAZ MAIOR FLEXIBILIDADE À RELAÇÃO ENTRE SENHORIO E INQUILINO
Oscontratosdearrendamento habitacional estãomais curtos e podem

cessar em menos tem

po e commaior facilidade Agilidadeépalavra deordemcomare
visãoda lei do arrendamento

Até aqui haviacontratos para a
vida anteriores a 1990 ou rene
gociados até 2006 e contratos
mais recentes comaduraçãomí
nimade cincoanos Agora épos
sível arrendar uma casa sem que
existaumprazomínimo Oobjec
tivo é responder ànecessidade de
estadiascurtas mudançasprofis
sionais oualterações do agregado
que obriguem à escolha de uma
casa de maior ou de menor di
mensão

E se assinar um contrato deixa

de ser um compro
missoamédioelon
go prazo também o
fim dos contratos
estáfacilitado Osin
cumpridores que até
aqui podiam deixar
três meses de renda
porpagar e liquidaro
montante sem que
houvesse qualquer
tipodepenalização arriscamver
o contrato findar se falharemdois
meses de renda ou atrasarem o
pagamento por mais de oito dias
emquatrovezesnumcontrato Da
mesma forma a denúncia do
contratopara a realizaçãode obras
profundas ou utilização própria
da habitação que obrigava à
existência deumaacção judicial e
umaindemnizaçãonunca inferior
a dois anosde renda pode agora
serfeitapormeracomunicaçãoao
inquilino A indemnização é
equivalente a um ano de rendas
Osinquilinoscommaisde 65 anos
continuamprotegidos Jáotempo
médioparaa comunicação do fim
do contrato foi encurtado para
menos de um ano quando até
aqui os senhorios estavam obri
gados a notificações com cinco
anosdepré aviso

Diploma

Nova Lei das Rendas

Duração
dos contratos

Contratos têm duração variada
sendo mais curtos e não havendo

prazo mínimo Na anterior lei os
contratos recentes tinham uma

duração mínima de cinco anos e
os anteriores a 1990 eram de

duração indeterminada

Resolução
do contrato

Senhorio pode resolver o contrato
após dois meses de não
pagamento da renda ou em casos
de atrasos reiterados superiores
a oito dias quando ocorram por
quatro vezes seguidas ou
interpoladas ao longo de um ano

Resolução de
contratos em
caso de obras

Nos contratos antigos se o
senhorio quiser demolir o imóvel
ou fazer obras profundas que
impliquem a desocupação da
casa só tem de o comunicar ao
arrendatário Se o inquilino tiver
mais de 65 anos ou incapacidade
superior a 60 o senhorio terá
de o realojar no mesmo concelho
e em condições idênticas
Mantém se a obrigação de pagar

indemnização

Resolução do
contrato para
uso do imóvel

Se o senhorio precisar da casa
para si próprio ou para habitação
dos filhos também só tem de
comunicar ao arrendatário a

denúncia do contrato

Contrato finda devido a atraso no pagamento da renda por mais de dois meses
Oinquilino Madeira e o senhorio Pintassilgo combinaram que a renda de 300 euros seria paga

no início desse mesmo mês
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Contrato termina por atrasos reiterados
no pagamento da renda
O inquilino Américo e o senhorio Fernando
combinaram que a renda de 500 euros seria paga
no início desse mesmo mês

PERGUNTAS RESPOSTAS

 O senhorio pode denunciar
o contrato de arrendamento

para habitação própria
 SimO senhorio pode denun

ciar o contratode duração in
determinada isto é anterior a
1990 quando necessite de ha
bitação para si próprio ou para
os descendentes em 1 °grau
filhos A resolução obriga ao
pagamento de indemnização

 E se tiver mais de 65 anos

Posso ser despejado por
causa de obras profundas

 NãoO senhorio pode denun
ciar o contrato antigo mas é
obrigado a realojar o inquilino
com mais de 65 anos deficiên
cia ou um grau de incapacidade
superior a 60 em condições
análogas nomeadamente na
mesma freguesia ou limítrofe

 Ao pôr fim ao contrato para
obras profundas o senhorio
tem de pagar indemnização
 Sim Ou o senhorio paga uma

indemnização equivalente a um
ano de rendas ou realoja o in
quilino com menos de 65
anos em casa semelhante fre
guesia vizinha e renda idêntica
Se não houver acordo em 30
dias a indemnização prevalece

 O senhorio pode comunicar
ao inquilino o fim do contrato
para obras por telefone
 Não A comunicação é feita

por carta registada com aviso
de recepção e seis meses de
antecedência É necessário ex
plicar o motivo e a descrição
das obras Se for necessária au
torização camarária tem de
enviar comprovativo do pedido

 Este ano já falhei em dois
meses a renda Agora voltou
a acontecer Sou despejado
 Sim Quando o inquilino paga

os meses em atraso a resolu
ção do contrato fica sem efei
to Mas se voltar a não cumprir
no mesmo ano o senhorio
pode não aceitar o pagamento
em falta e cessar o contrato

 Os contratos verbais conti
nuam a ser válidos com esta

nova legislação
 Não Até aqui só tinham de

ser celebrados por escrito os
contratos superiores a seis me
ses Agora todos têm de ter
existência física mesmo os de
arrendamento para férias

Aviso para não
renovar é mais
curto no tempo
Nos contratosmais recentes

mas anteriores aestalei se o se
nhorio quisesse cessar o contra
to teriade o comunicar num

prazo de cinco anos Jáo inquili
no tinha de avisar em 120 dias

Agora os prazos encurtam
substancialmente Nos contra

tos commenos de seismeses a
comunicação surge em 1 3 do
prazo para inquilino e senhorio
Se durarum ano o aviso é feito

com60 dias de antecedência

Falta de obras
dá direito
a penalização

Quando o senhorio cessa o
contrato antigo para fazer obras
profundas é obrigado a iniciar
a empreitada emseismeses E
comoeste argumento nãopode
ser invocado semque haja uma
intenção real de reabilitar o
imóvel apenalização é severa
se a obranão for feita terá de
pagar uma indemnização equi
valente adez anos derenda

Também mudam

as regras para
a renovação
Os contratoscomprazo certo

osmais recentes renovavamse automaticamenteno seu fi
nalpor ummínimode três anos
Coma entrada emvigor da

novalei oscontratosrenovam sepor períodosmínimossu
cessivosde igual duração num
contrato de umano a renovação
éfeitapormaisumano
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